
 

 

 

A Vereadora que subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
encaminha sua emenda impositiva nos termos da Lei Orgânica do Município, para 
fins de inclusão na proposta orçamentária do Executivo Municipal para o exercício 
financeiro do ano de 2026. 

EXECUÇÃO OBRIGATÓRIA – ÁREA DE SAÚDE, ESPORTE E ASSISTENCIA SOCIAL. 

TOTAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO:                  R$                 1.729.837.029,68  R$                 1.598.579.506,40  

TOTAL DAS EMENDAS IMPOSITIVAS:                R$                      20.758.044,35 R$                       19.182.954,07 

TOTAL DA EMENDA INDIVIDUAL:                             R$                           988.478,30 R$                           913.484,32 
 

 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
ÓRGÃO.................................         06     Secretaria Municipal de Saúde - SESAU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  .. 0601    Secretaria Municipal de Saúde 

 

 50% (cinquenta) por cento da Emenda:   

DESCRIÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE: valor que será destinado para Tratamentos fora 

do domicilio e reforma de unidades de saúde (hospitais municipais). 

 

ESPECIFICAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. 
ECONÔMICA 

TRARAMENTO 
FORA DO 

DOMICULIO 

1500000000 R$ 247.119,57 3.3.90.39.00  

REFORMAS EM 
UNIDADES DE 

SAÚDE 
(HOSPITAIS) 

1500000000 R$ 247.119,57 3.3.90.39.00  

 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
ÓRGÃO.................................         14     Secretaria Municipal de Assistência Social 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  .. 1401    Secretaria Municipal de Assistência Social 

 25% (vinte e cinco) por cento da Emenda:    

DESCRIÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE: valor que será destinado a prestação de serviços 
voltados ao esporte para realizar competições esportivas de categorias de base.  

 



 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. 
ECONÔMICA 

3.3.90.39.00 Competições 
esportivas 

 R$ 247.119,57   

  

 

25% (vinte e cinco) por cento da Emenda:    

DESCRIÇÃO DO PROJETO/ATIVIDADE: valor que será destinado a prestação de serviços 
voltados a doação de cestas básicas e serviços de apoio assistencial a famílias em situação de 
vulnerabilidade social. 

 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO  FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. 
ECONÔMICA 

3.3.90.39.00 Apoio a famílias  R$ 247.119,57   

 

Gabinete da Vereadora PROFESSORA PG - PODE - Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, aos 09 (nove) 
do mês de dezembro do ano de dois e vinte e cinco (2025). 

 

 

 
PROFESSORA PG - 

VEREADORA/PODE 
 


